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PORTARIA Nº 079, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

 

ALTERA PORTARIA Nº 071/2022 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com o art. 79 da Lei nº 795/99, e 

 

CONSIDERANDO o falecimento do pai da servidora Andréa Constantini 

Burim, ocorrido em 13/08/2022; 

 

RESOLVE: 

 

          Artigo 1º Alterar o término da licença por motivo de doença em pessoa da 

família, concedida à servidora municipal ANDRÉA CONSTANTINI BURIM, para 

o dia 13/08/2022, sem prejuízo de sua remuneração. 

  

Artigo 2º Conceder 5 dias consecutivos de licença, a contar de 

15/08/2022, por motivo de falecimento de seu pai, conforme art. 91, II “b” da Lei 

795/99. 

Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de 

agosto de 2022. 

 

Inconfidentes, 23 de agosto de 2022. 

 

 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS                                                                                          

Prefeita Municipal 


